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PARECER f unÍotco

coNsuLENTE: A Secretaria de Infraestrutura de chã Grander/PF..

coNSUtTA: euestiona acerca da possibilidade legal para contratação cle e tttltt'esa1s) especializada(s)

para o fornecimento de materiais de construção, destinados a atender as tlcttratttlits da Secrctaria de

infraestrutura do Município de chã Grande, nos termos do Art. 75 da t,ci l+-l'33/'2021'

EMENTA: DIREITOADMtNrSTRAT1VO.l,Utl4.',l,3'3/21. At;tittt.n I)^ l,liGAt,ll)ADIi DA

ABERTURA DE pRocEollte uro ADMINIS'rRATIVo, Nos l'tlRM()s Do 
^RT. 

75, tttclso

II pa Lu xp 14.733127.

Emerge o presente parecer solicitado pela Secretaria de Infraestrtttura tlc Chà Grande/PE,

acerca da possibilidade legal para contratação de empresa(s) especializada(s) para o [ornecimento de

materiais de construção, destinados a atender as demandas da Secretarta dt' Infraestrutura do

Município de Chã Grande, nos termos do art. 75, inciso II da l.,ei ns 74'733 /21'.

O Parecer a seguir exposto é dotado de caráter eminentemente oprnativo, tendo por

finalidade apresentar os aspectos técnico-jurídicos acerca das provitlôncias lcgais esscnciais à

abertura de procedimento de dispensa de licitação.

Essencialmente deve ser o processo instruído com os elemetrtr)s qtlc ;r Lei de Licitações

elenca de forma bastante nítida, valendo salientar que devem sel'visualizildrls colno tttll todrl e não

como artigos esparsos. Isso porque necessitam ser atendidos não apenas «rs t-tltlrtistlos do art' 75, inciso

II, mas também do artigo 72 e demais disposições da [,ei 14.133/2], além, tlos pt'irrr:ípios que regem o

Direito Administrativo Pátrio.

Destarte, emito o presente parecer, ressaltando semprc quLr o ('xame tlos motivos

determinantes do ato em análise cabe ao Ordenador de Despesas, para qttcttr tlcvetll os autos serem

remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência'

Ressalte-se que os pareceres emitidos por essa Assessoria f urídica são tlotarlos de caráter

opinaüvo, relatando a lei e suas especificações e nada outorgando os atos dar autoridade conrpetente.

RETATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Primeiramente, destaco competir a este Consultor f urídico, nos termos d() §1 do artigo 53,

bem como, previsto no inciso III, do artigo 72,da Lei Federal 14.133/21, prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar cm aspectos relativos à conveniência e à
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oportunidade da prática dos atos administrativos, reservaclos à esfcra disct'icioniiria tlo atlministrador

público legalmente competente. Tampouco cabe a esta consultoria exatninar qttr:stõt's dc natureza

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. Adenrais, destaco (ltle a pl'csente rnanil'estação

apresenta natureza meramente opinativa e, por tal motivo, zts tlrientações ilpresellt.tdas ttiio sel tornam

vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justificada, adotar orienlação contrária ou

diversa daquela emanada por esta Consultoria Jurídica'

Analisando a contratação em questão, cumprc inicialntentc tlcstacitl'(ltlo, rl Constitttição

Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, impõe como regra o procedimento licitat«it'to, dcixando como

exceções exclusivamente os casos previstos na legislação esltecífica, senii«r vci:tltlosr

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Pocleres da IInião, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade. impessoalidade.

moralidade- publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

t...1

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçào, as obras, strrviços, ( olrpras e alienações

serão contratados mediante processo de licitação prlblica que assegure igttalclade de condições a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçaln obrigaçõcs dc pagaruento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente pet'tnitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cunrpritrrcnt«r rl;rs ollrigaçõcs.

O inciso acima transcrito foi regulamentado pela Lei Federal nQ 14.1'.{3/21, que permite

dois tipos de exceção à regra que obriga arealização de certame licitatório. Szitt os casos de dispensa e

os de inexigibilidade de licitação.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é rrm corolário do princípio

constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 19BB (art.5:q, l), pelo qual, todos

devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parcciros sejam escolhidos

por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução rlir finalidade pública.

Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do flavoritismo.

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a oportunidade
de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de igualdarle".

Sempre que haia possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse público, deverá

haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório, somente é admitida
excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações, conLudo, cr:nfiguram-se em

exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação direta, exceção,
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Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é rlhrig;rtórtit n realiz;lção do

procedimento licitatório pela Administração Pública'

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratacào dircta' 0 artigo 75, da

LeiL4.L33/21elenca os possíveis casos de dispensa.

Tendo em vista o valor da contratação, os serviços poclem sr:r t'tlalizatlos, com tllcro no

art T\,inciso II, da Lei L4.L33/2L.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores infêriores a R$ 50.000,00 (cintlucrrt;t tnil reais), no caso

de outros serviços e compras;

Não obstante, atendendo a determinação do art. 182 da l.ei F-ederal 14J3312021', foi

publicado o Decreto Federal 12.34312024, atualizando o ref'erido limite clc ;tcordo ( ortl o IPCA-E, para

a importância de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cittco reais e cinquenta e nove

centavos), a partir de 1e de ianeiro de2025.

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela q ue a prol)ria lei declarou-a

como tal". fosé Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela circuttstância de que, em

tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela particularidade cltt cas<.t, tleciditr o legislaclor

não torná-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, iá quc a licitação não é

proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realizagão do certame devc tantbént ser vantaiosa

Dere a Administracão e resneitar o nrincípio da economicidade.

A Lei ne 14.133/21, ao instituir as normas para licitações e contratos da Administração

Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que ltossível ;r competição. São

circunstâncias peculiares que aconselham a contratação dircta, dcsde quc preenchirlos os requisitos

previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, cm funçâo do PEQUENO VALOR

financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela

Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido, a legislação

autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela Adnrinistraçào Pírblica.

Diante de todo o exposto. o dispositivo legal citado excepciona a regra de exigência de

licitação para serviços e compras de até R$ 62.725,59 [sessenta e dois mil sctecentos e vinte e cinco
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reais e cinquenta e nove centavos). desde que se refiram a pat'celas de tlm n-lcslll(l-scrviço que possa

ser realizada sem que ultrapasse o valor supracitado.

Ressaltamos reiteradamente a necessidade de observância de toclos estcs rcqltisitos legais

ante a previsão de penas aplicáveis aos administradores, previstas na Lei rlt': l,i«:itat ôes, a exemplo do

artigo 337-E,que estabelece expressamente, in verbis:

Art. 337-E. Admiür, possibilitar ou dar causa à contratação direta li)l it tl;ls ll ipott'st:.s pt'evistas em

lei:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a B (oito) anos, e multa.

Desta feita, o administrador deve ter muita cautela ao dispensar unlâ licitação, tendo em

üsta que o agente público será punido não somente quando contratar diretatnettte seln amparo na

previsão legal, mas também quando deixar de observar as formalidades exigíveis pill'â os pt'ocessos de

dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Art 72.O processo de contratação direta, que compreende os casos dc inc'xigibrlid.rde e de dispensa

de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo tticnico plelilninar, attálise de

riscos, termo de referência, projeto básico ou proieto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabeleci«la no , ' rli,.r t l,tt;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se fol o caso, qtt€'dt'trrrtttslrettt o at(.tttdirnento dos

requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçanrcntárirls ( ollr () cornpromisso

a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de h.rbilitação t: qrraliíicação nríninra

necessária;

Yl - razáo da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato (lecon'cntc do contrato deverá
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oticial.
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Sobretudo, o art. 75, §3s,da Lei Federal no14.1 33 /21, cstabelecc aintla it possibilidade de

realizar a publicação para recebimento de propostas com prâz(t 3 (três) rlias ttteis.

Art.75 É disPensável a licitação:

§ 3e As contratações de que tratam os incisos I c II do caput ttcste artigo serão

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio ele trônicrr oÍicial,llelo prazo

mínimo de 3 [três) dias úteis, com a especificação do obiett-r prttendiclo e coln a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas ;rcliciottais cle eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantaitlsil.

Havendo no procedimento a composição de pesquisa de preço, cotn a rcf'erida estitnativa,

havendo orçamento suficiente e dentro dos parâmetros das Leis Orçamettt;tria c cla [,ei de

responsabilidade Fiscal, publicação para recebimento de propostas, ttão lrá irnpedirnento para a

referida realizaçáo de procedimento administrativo, através da dispensa eltrtrônicrt.

Destarte, ante o que foi amplamente exposto, sob o pálio do artigo 75, inciso ll e72 da Lei

Federal L4.L33/21, norma que rege a matéria em apreço, entende esta Assessoria Jurídica que a

Administração deve observar todos os requisitos elencados, a fim de evititt' preiuízos a Administração

do Município de Chã Grande/PE.

É o Parecer, salvo melhor juízo.

Chã Grande/PE, quinta-feira,20 de março cle2025

THOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA

Advogado - OABIPEnS 37.827

t2
QUEIROZ

Advogado - OABI PE ns60.974

Empresarial Maurício de Nassau Trade Cenrer
Av. Oswaldo Cruz,2l7 - Sala 602. 6" andar
Maurício de Nassau / Caruaru - PE

thomazmoura@outlook.com.br
(8r) e e9673-644r


